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PREGÃO ELETRÔNICO 
 nº 064/2025. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBJETO: Contratação de serviços de transporte escolar para atender a demanda da Secretaria 
Municipal de Educação de Ouvidor, conforme estabelecido neste Instrumento e nos documentos 
anexos. 
 
 
 
 
 



 
  

 
 
 
 

________________________________________________ 

_________________________ 
Página 2 de 32 

 

 
AVISO. 

 
O certame será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que promove a comunicação pela 
internet, mediante condições de segurança, utilizando-se, para tanto, os recursos da criptografia e autenticação em 
todas as suas fases. 
 
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica https://bllcompras.com/   
 
O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir 
as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública 
na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de 
lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à 
autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não 
houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído à 
autoridade superior e propor a homologação.  
 
O Edital estará disponível gratuitamente no site oficial do Município de Ouvidor www.ouvidor.go.gov.br  e no 
endereço eletrônico: https://bllcompras.com/  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://bllcompras.com/
http://www.ouvidor.go.gov.br/
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AVISO. 

 
 
 
Qualquer informação a respeito do certame deverá ser enviada ÚNICA e EXCLUSIVAMENTE para o e-mail: 
licitacao@ouvidor.go.gov.br       
  
Todos os atos referentes ao processo serão disponibilizados no site da Prefeitura Municipal de Ouvidor – 
www.ouvidor.go.gov.br    
  
  
NÃO SERÃO REPASSADAS INFORMAÇÕES A RESPEITO DO CERTAME POR TELEFONE!!!!  
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PREGÃO ELETRÔNICO nº 064/2025. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 6720/2025. 

 
1. PREÂMBULO: 

Execução: Conforme estabelecido no Termo de Referência. 

Gestora: Shirley Helena de Almeida Silva. 
Data: 04/11/2025. 

Horário: 08h:30min. 
Local: https://bllcompras.com/ 

Disponibilização de Edital, anexos e demais atos do processo: www.ouvidor.go.gov.br 
Comunicação entre o órgão licitante e o público em geral: licitacao@ouvidor.go.gov.br 

Legislação aplicada: Lei nº 14.133/21 – alterações, Lei Complementar nº 123/06 
e demais dispositivos legais aplicáveis a presente licitação. 

 
Torna-se público que o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CNPJ nº 
44.707.469/0001-30, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
pelo critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM e pelo modo de disputa ABERTO. 
 
1.1. Da impugnação ao edital e do pedido de esclarecimento: 
 

1.1.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 
1.1.2. A impugnação e/ou pedido de esclarecimento deverão ser realizados exclusivamente por forma 
eletrônica no sistema https://bllcompras.com/. 
1.1.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de 
https://bllcompras.com/ no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 
1.1.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
1.1.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 
nos casos inseridos no art. 55, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

1.1.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
1.1.5.2. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital, 
implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

1.1.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes 
e a administração. 
1.1.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 
geral, além da publicação na plataforma, serão disponibilizadas no site oficial do Município de Ouvidor 
www.ouvidor.go.gov.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 
1.1.8. A impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 
administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou 
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de 
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

 
2. DO VALOR ESTIMADO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
2.1. O valor total estimado das contratações é de R$ 920.521,80 (novecentos e vinte mil, 
quinhentos e vinte e um reais e oitenta centavos), conforme estimativa da Administração 
apresentada em documento anexo ao processo. 
 
2.2. As despesas das futuras contratações irão onerar a seguinte dotação orçamentária: 
 
FICHA: 000478. ÓRGÃO: 000010 – FME – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. UNIDADE: 000007 – FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. FUNÇÃO: 000012 – EDUCAÇÃO. SUB-FUNÇÃO: 000361 – ENSINO 

https://bllcompras.com/
http://www.ouvidor.go.gov.br/
mailto:licitacao@ouvidor.go.gov.br
https://bllcompras.com/
https://bllcompras.com/
http://www.ouvidor.go.gov.br/
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FUNDAMENTAL. PROGRAMA: 001021 – PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DE EDUCAÇÃO. 
PROJETO/ATIVIDADE: 4.030 – MANUTENÇÃO DA REDE ESCOLAR BÁSICA E FUNDAMENTAL. 
ELEMENTO: 339039 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA. 
 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
 
3.1. Poderão participar da presente licitação TODAS as Pessoas Jurídicas do ramo pertinente ao 
objeto licitado, legalmente constituídas, que satisfaçam as condições e exigências contidas neste 
Edital e seus anexos e que estiverem previamente credenciados no sistema da BLL - site: 
https://bllcompras.com/. 
 
3.2. A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos 
proponentes às condições estabelecidas neste Edital.  
 
3.3. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 
edital, implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas.  
 
3.4. Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, ou participar do contrato dela 
decorrente, sob pena de recebimento das sanções previstas neste Edital:  
 

3.4.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;  
3.4.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  
3.4.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 
e responder administrativa ou judicialmente;  
3.4.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021;  
3.4.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação;  
3.4.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário).  

 
3.5. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 
da Lei nº 14.133/2021.  
 
3.6. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
 

3.6.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos com a 
Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como empresa de pequeno porte; 

3.6.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
3.6.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte. 

3.6.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
3.6.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias; 
3.6.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

https://bllcompras.com/
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3.6.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição Federal de 1998; 
3.6.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 
3.6.7.  Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 
3.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 
 
4. DO CREDENCIAMENTO: 
 
4.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o 
sistema eletrônico, por meio do site https://bllcompras.com/  
 
4.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 
identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico 
https://bllcompras.com/ , onde também deverão se informar a respeito do seu 
funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização. 
 

4.2.1. Os interessados em se credenciar no https://bllcompras.com/ poderão obter maiores informações 
na página do provedor.  

 
4.3. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 

4.3.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao 
Município de Ouvidor responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 

 
4.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a esta licitação. 
 
4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
provedor e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 
 

4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

 
5. DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
PROPOSTA, QUE DEVERÁ SER ELABORADA CONFORME O ESTABELECIDO 

https://bllcompras.com/
https://bllcompras.com/
https://bllcompras.com/
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NO ANEXO II DESDE EDITAL, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, até a data e o 
horário estabelecidos na plataforma, quando, então, encerrar-se- á automaticamente a etapa de 
envio dessa documentação. 
 
5.2. O envio da documentação de habilitação exigidas neste Edital deverá ocorrer em até 24 
(vinte e quatro) horas após a convocação do Pregoeiro, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, e será exigido apenas da Licitante classificada em primeiro lugar (vencedor) 
– Artigo 63, II – Lei Federal 14.133/21.  
 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC nº 123/2006.  
 

5.3.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista exclusivamente da 
licitante enquadrada como Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou equiparadas (LC 
123/2006), será assegurado de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do momento em que for declarada 
vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para regularização 
da documentação. 
5.3.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 2º do art. 43, da LC nº 123/2006, 
implicará em sua inabilitação e decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital e anexos, sendo facultado ao Município convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para manifestação de interesse e assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
 
5.5. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
 
6. DO PREENCHIMENTO E DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS:  
 
6.1. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como promover, quando 
requerido, sua substituição. 
 
6.2. Além do preenchimento dos campos do sistema, conforme indicado acima, a licitante deverá 
encaminhar, conforme modelo de proposta de preços – ANEXO II, juntamente com a 
documentação de habilitação via sistema, a propostas de preços contendo as seguintes 
informações básicas, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO: 
 

6.2.1. Prazo de validade de 90 (noventa) dias a contar de sua apresentação; 
6.2.2. Ser assinada pelo representante legal da licitante, ou pessoa legalmente habilitada através de procuração 
pública ou particular, digitada em linguagem clara e objetiva, sem erros, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 
contendo a identificação da licitante, endereço, telefone, e-mail, número do Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica – CNPJ. 
6.2.3. Conter especificação clara e sucinta do objeto a ser ofertado, indicando ainda, MARCA e MODELO e 
ANO e MODELO dos veículos, preço cotado em moeda corrente nacional de forma unitária com 
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aproximação de no máximo 02 (duas) casas decimais em algarismo e o valor total global em algarismo e por 
extenso. 
 

6.3. As propostas que atenderem aos requisitos deste edital serão verificadas pelo Pregoeiro 
quanto a erros aritméticos que, caso seja necessário, serão corrigidas da seguinte forma: 
 

6.3.1. Se for constatada discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor 
por extenso, devendo o Pregoeiro proceder às correções necessárias; caso a licitante não concorde com as 
correções deverá se manifestar, sendo as razões registradas em ata; 
6.3.2. Se for constatada discrepância entre o produto da multiplicação do preço unitário pela 
quantidade correspondente, prevalecerá o preço unitário; 
6.3.3. Se for constatado erro de adição, subtração, multiplicação ou divisão, será considerado o resultado 
corrigido; 
6.3.4. Caso a licitante não aceite as correções realizadas, sua proposta comercial será desclassificada. 
 

6.4. O envio da documentação significará expressa aceitação, pelas licitantes, de todas as 
disposições contidas neste Edital e seus anexos. 
 
6.5. Após a classificação da proposta, de sua aceitabilidade e da habilitação, a licitante 
deverá encaminhar a composição detalhada da proposta final, indicando todos os custos 
para a prestação dos serviços no preço final ofertado por quilômetro rodado em cada 
linha, devendo ser encaminhada em até 24 (vinte e quatro) horas após a convocação, sob 
pena de desclassificação e de convocação da segunda colocada. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO E FORMULAÇÃO DE LANCES: 
 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, 
conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 
 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes.  
 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  
 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  
 

7.6.1. O intervalo mínimo entre os lances será de 1% (um por cento), conforme disposto no Artigo 57 da 
Lei Federal nº 14.133/21. 
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7.7. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 10 (dez) segundos, sob pena de 
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  
 
7.8. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa ABERTO, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  
 
7.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02(dois) 
minutos do período de duração da sessão pública.  
 
7.10. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  
 
7.11. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente.  
 
7.12. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
Pregoeiro, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução 
do melhor preço.  
 
7.13. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 
ser desconsiderados pelo Pregoeiro.  
 
7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro. 
 
7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 
10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação 
expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no https://bllcompras.com/, 
quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura, sendo reiniciada somente após 
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no 
site eletrônico utilizado para divulgação. 
 
7.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
7.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
7.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria às 

https://bllcompras.com/
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microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar- se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 
 
7.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor lance, 
será considerado empatada com a primeira colocada. 
 
7.21. A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. 
 
7.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
7.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 
 
7.24. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 
desempate, nesta ordem: 

 
7.24.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação. 
 

7.25. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, por: 
 

7.25.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 
de Município, no território do Estado em que este se localize; 
7.25.2. empresas brasileiras; 
7.25.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.25.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 
 

7.26. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 
 

7.26.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
7.26.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo máximo de 02 (duas) horas, 
envie proposta readequada ao último lance ofertado, após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários á confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 
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7.27. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 
 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação. 
 
8.2. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas: 
 

8.2.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros.  
8.2.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.  
8.2.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

 
8.3. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos. 
 
8.4. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às 
especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com 
exigências do ato convocatório. 
 
8.5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
 
8.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita. 
 
8.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove 
a exequibilidade da proposta. 
 
8.8. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24h (vinte e quatro horas) de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata. 
 
8.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 01 (uma) hora, se outro não for o 
prazo estipulado pelo Pregoeiro, sob pena de não aceitação da proposta. 
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8.9.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

 
8.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
8.11. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
 
8.12. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  
 

8.12.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.12.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 
8.13. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 
8.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
9. DA HABILITAÇÃO: 
 
9.1. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 
meio do https://bllcompras.com/, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 
trabalhista, e à habilitação técnica. 
 
9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 01(uma) hora, se outro 
não for o prazo estipulado pelo Pregoeiro, sob pena de inabilitação. 
 
9.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 
 
9.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
 
9.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 
 

https://bllcompras.com/
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9.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

 
9.6. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 
itens a seguir, para fins de habilitação: 
 

9.6.1. A documentação relativa à habilitação jurídica consistirá em: 
 

9.6.1.1. Cópia simples da cédula de identidade ou documento com foto de todos os 
sócios/proprietários da empresa licitante;  
9.6.1.2. No caso de empresário individual, inscrição no Registro no Comercial ou a última alteração 
contratual em vigor;  
9.6.1.3. Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede do licitante, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores;  
9.6.1.4. Em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de responsabilidade limitada: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores;  
9.6.1.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 
9.6.1.6. Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de sociedades 
civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
9.6.1.7. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 
9.6.1.8. Em se tratando de Cooperativas, apresentação de cópias autenticadas de TODOS os 
estatutos sociais e suas respectivas alterações; 
9.6.1.9. Os documentos acima (subitens 9.6.1.2 a 9.6.1.8), deverão estar acompanhados de 
todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
 

9.6.2. A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista consistirá em: 
 

9.6.2.1.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;  
9.6.2.2.  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  
9.6.2.3.  Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e Prova de Regularidade para com 
a Fazenda Federal, por meio de Certidão unificada expedida Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 
e Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Receita Federal; ou Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União em plena validade;  
9.6.2.4.  Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, por meio do 
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal ou do 
documento denominado “Situação de Regularidade do Empregador”, em plena validade;  
9.6.2.5.  Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão em relação a 
tributos estaduais (ICMS), expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da 
licitante, em plena validade;  
9.6.2.6.  Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão em relação a 
tributos Municipais, expedida pela Prefeitura do domicílio ou sede da licitante, em plena validade;  
9.6.2.7.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pelo Tribunal 
Superior do Trabalho em plena validade. 

 
9.6.3. A qualificação técnica para habilitação está estabelecida no subitem 8.4 do Termo de Referência. 



 
  

 
 
 
 

________________________________________________ 

_________________________ 
Página 15 de 32 

 

9.6.4. Outras declarações: 
 

9.6.4.1.  Modelo de declaração conjunta – ANEXO III. 
 

9.7. QUANDO DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO SE A LICITANTE 
FOR A MATRIZ, TODOS OS DOCUMENTOS DEVERÃO SER APRESENTADOS 
EM NOME E COM CNPJ DA MATRIZ. 
 

9.7.1. Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão ser apresentados em nome e com o CNPJ da filial 
e, dentre estes os documentos que em razão da centralização e certidão conjunta, deverão ser apresentados em 
nome e com CNPJ da matriz que abrangerá todas as suas filiais. 
9.7.2. Se a licitante for a matriz e a fornecedora dos bens a filial, os documentos deverão ser apresentados em 
nome e com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente, salvo os documentos que em razão da centralização e 
certidão conjunta deverão ser apresentados em nome e com CNPJ da matriz que abrangerá todas as suas filiais. 
 

9.8. Para efeito de habilitação serão aceitos “protocolos de solicitação de renovação de 
documento acompanhados dos originais desatualizados ou vencidos”, em substituição aos 
documentos requeridos no presente edital e seus anexos. Entretanto, eles não serão aceitos para 
efeito de celebração de contrato, que só deve ocorrer após a apresentação dos documentos 
requeridos no ato convocatório devidamente regulares e atualizados. 
 
9.9. INEXISTINDO PRAZO DE VALIDADE NAS CERTIDÕES, SERÃO ACEITAS 
AQUELAS CUJAS EXPEDIÇÕES/EMISSÕES NÃO ULTRAPASSEM A 30 (TRINTA) 
DIAS DA DATA DA SESSÃO. 
 
10. DO ENVIO DA PROPOSTA VENCEDORA: 
 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada, juntamente com a 
composição, no prazo de 24(vinte e quatro) horas a contar da solicitação do Pregoeiro no 
sistema eletrônico e deverá ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal, contendo a indicação do banco, número da 
conta e agência do licitante, para fins de pagamento. 
 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso, 
vinculando a contratada a todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como 
marca, modelo, tipo, fabricante e procedência. 
 
10.3. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 
e o valor global em algarismos e por extenso. 
 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação. 
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10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 
 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 
11. DOS RECURSOS: 
 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante 
interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema. 
 
11.2. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, 
pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

 
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 
12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
https://bllcompras.com/, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 
 
Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente 
adjudicará e homologará a licitação. 
 
14. DO CONTRATO: 

https://bllcompras.com/


 
  

 
 
 
 

________________________________________________ 

_________________________ 
Página 17 de 32 

 

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato. 
 
14.2. O adjudicatário terá o prazo de 03(três) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 

14.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura mediante meio eletrônico, para 
que seja assinado no prazo de 05(cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 
14.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 
14.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 
 
14.4. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
 
14.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato ou equivalente. 
 
14.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no Edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar o contrato. 
 
15. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO: 
 
Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 
 
16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 
 
As obrigações da contratante e da contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 
 
17. DO PAGAMENTO: 
 
As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 
18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
18.1. Comete infração administrativa o licitante que: 
 

18.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 
18.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
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18.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
18.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 
18.1.5. Ensejar o retardamento da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
18.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 
18.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
18.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
18.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
18.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 
18.2. O licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 

18.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
18.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a 
contar da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua 
decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação 
e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 
 
18.5. Da fraude e da corrupção: Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
 

18.5.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução do contrato; 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução do contrato; 
c) PRÁTICA DE CARTEL: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar 
a execução do contrato. 
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
19.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
19.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
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subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
 
19.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 
 
19.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 
 
19.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
19.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
19.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
19.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
 
19.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 
 
19.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 
19.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, 
a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 

19.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
19.12. O Município de Ouvidor, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do 
ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e 
contraditório. 
 

19.12.1. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 
19.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
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19.13. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 
habilitação. 
 
19.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: 
https://bllcompras.com/ e no site oficial do Município de Ouvidor www.ouvidor.go.gov.br. 
 

19.14.1. Todos os atos do processo licitatório serão publicados, também, no site oficial do Município de 
Ouvidor www.ouvidor.go.gov.br, devendo todos os licitantes, acompanharem, não existindo, por parte do 
Município, qualquer obrigatoriedade de comunicação por outro meio. 

 
Ouvidor, 15 de outubro de 2025. 

 
 
 

Igor Henrique Tristão. 
Agente de Contratações. 

Departamento de Licitações. 
Município de Ouvidor. 

Estado de Goiás. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Original assinado! 

https://bllcompras.com/
http://www.ouvidor.go.gov.br/
http://www.ouvidor.go.gov.br/
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ANEXO I. 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 064/2025. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 6720/2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Termo de Referência está disponível como anexo a este Instrumento Convocatório, na 
plataforma e no site oficial do Município de Ouvidor (www.ouvidor.go.gov.br) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.ouvidor.go.gov.br/
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ANEXO II. 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 064/2025. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 6720/2025. 
 

NOME DA EMPRESA PARTICIPANTE: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ Nº 
ENDEREÇO COMPLETO: 
TELEFONE E E-MAIL: 
DADOS DO 
REPRESENTANTE 
LEGAL 

NOME: 
E-MAIL: CPF:  TEL.: 

 
ROTA 1 

KM DIÁRIO  KM MÊS - 20 DIAS LETIVOS   KM - 12 MESES - 200 DIAS LETIVOS   MARCA/MODELO   ANO/MODELO   VALOR UNITÁRIO   TOTAL ESTIMADO  
130,2 2604 26040 

    

 
R$ 

 
R$ VEÍCULO DE 16 LUGARES (15+1) 

ROTA 2 
KM DIÁRIO  KM MÊS - 20 DIAS LETIVOS   KM - 12 MESES - 200 DIAS LETIVOS   VALOR UNITÁRIO   TOTAL ESTIMADO  

144,22 2884,4 28844  
R$ 

 
R$ VEÍCULO DE 16 LUGARES (15+1) 

ROTA 3 
KM DIÁRIO  KM MÊS - 20 DIAS LETIVOS   KM - 12 MESES - 200 DIAS LETIVOS   VALOR UNITÁRIO   TOTAL ESTIMADO  

104,12 2082,4 20824  
R$ 

 
R$ VEÍCULO DE 16 LUGARES (15+1) 

ROTA 4 
KM DIÁRIO  KM MÊS - 20 DIAS LETIVOS   KM - 12 MESES - 200 DIAS LETIVOS   VALOR UNITÁRIO   TOTAL ESTIMADO  

166,34 3326,8 33268  
R$ 

 
R$ VEÍCULO DE 26 LUGARES (25+1) 

ROTA 5 
KM DIÁRIO  KM MÊS - 20 DIAS LETIVOS   KM - 12 MESES - 200 DIAS LETIVOS   VALOR UNITÁRIO   TOTAL ESTIMADO  

96,6 1932 19320  
R$ 

 
R$ VEÍCULO DE 26 LUGARES (25+1) 

 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 00.000,00 (valor por extenso) 
 
Declaramos que, 
 
a) O prazo de validade MÍNIMA da proposta é DE 90 (NOVENTA) DIAS, contados a partir 
da data de sua apresentação e excluídos os prazos recursais previstos na legislação em vigor. 
b) Nos preços fornecidos consideram-se incluídas todas as despesas para a prestação dos 
serviços, conforme estipulado no termo de referência e quaisquer outras despesas acessórias e 
necessárias não especificadas neste Edital e anexos, sendo de exclusiva responsabilidade da 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração deles, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
c) temos capacidade técnico-operacional para a prestação dos serviços para os quais 
apresentamos nossa proposta. 
d) A execução será de acordo com o estipulado no Termo de Referência. 
 
Declaramos ainda estarmos de acordo e cientes com todas as exigências estipuladas no Edital. 

 
_____, ____ de ______ de _____. 

 
Nome e CNPJ da Licitante e assinatura do responsável legal. 
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ANEXO III. 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 064/2025. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 6720/2025. 
 
 

DECLARAÇÕES: 
 

A empresa __________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº_________________, por seu 
representante legal abaixo assinado, Sr.(a) __________________, CPF nº ______________________, DECLARA 
QUE: 
 

a) sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, sob as penas da Lei, que não está impedida de 
participar de licitações promovidas pelo Município de Ouvidor, e nem foi declarada inidônea para licitar, 
inexistindo até a presente data fatos impeditivos para sua habilitação ou que invalide a sua participação no 
presente certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

b) sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei e para fins do disposto inciso XXXIII do art. 
7º da Constituição Federal, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; 

c) sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que a proposta apresentada para participar da 
presente Licitação foi elaborada de maneira independente pelo Licitante e o conteúdo da proposta não foi, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

d) sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é 
considerada: 

 
() MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, alterada pela Lei 
Complementar 147, de 07/08/2014; 
 
() MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 
 
() EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
 
() EQUIPARADOS. 
 
Declara ainda que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 daquela Lei Complementar, não se enquadrando em 
quaisquer vedações constantes no § 4º do art. 3º da referida lei. 

 
e) sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, não estar cumprindo sanção por inidoneidade, 

aplicada por qualquer órgão público ou entidade da esfera federal, estadual ou municipal; 
f) sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que não possuí dirigentes, gerentes, sócios ou 

componentes do quadro técnico que sejam servidores da administração municipal direta ou indireta 
promotora deste certame. 

 
 
 

 
Local e data 

 
 

Obs. devidamente ASSINADA pelo representante legal. 
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ANEXO IV. 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 064/2025. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 6720/2025. 
 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CNPJ nº 
44.707.469/0001-30, neste ato representado por sua Gestora, Sra. Shirley Helena de Almeida 
Silva – CPF nº 982.788.271-68 – Decreto Municipal nº 009/2018, residente e domiciliada 
nesta cidade de Ouvidor, Estado de Goiás. 
  
CONTRATADO: (...). 
 
O presente Termo regular-se-á pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público regidos 
pela Lei Federal nº 14.133/21, e a ele será aplicado, supletivamente, os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado no que couber. 

   
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é a prestação de serviços de transporte escolar, nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência e conforme indicado abaixo: 
 

ROTA 1 
KM DIÁRIO  KM MÊS - 20 DIAS LETIVOS   KM - 12 MESES - 200 DIAS LETIVOS   VALOR UNITÁRIO   TOTAL ESTIMADO  

130,2 2604 26040  
R$ 

 
R$ VEÍCULO DE 16 LUGARES (15+1) 

ROTA 2 
KM DIÁRIO  KM MÊS - 20 DIAS LETIVOS   KM - 12 MESES - 200 DIAS LETIVOS   VALOR UNITÁRIO   TOTAL ESTIMADO  

144,22 2884,4 28844  
R$ 

 
R$ VEÍCULO DE 16 LUGARES (15+1) 

ROTA 3 
KM DIÁRIO  KM MÊS - 20 DIAS LETIVOS   KM - 12 MESES - 200 DIAS LETIVOS   VALOR UNITÁRIO   TOTAL ESTIMADO  

104,12 2082,4 20824  
R$ 

 
R$ VEÍCULO DE 16 LUGARES (15+1) 

ROTA 4 
KM DIÁRIO  KM MÊS - 20 DIAS LETIVOS   KM - 12 MESES - 200 DIAS LETIVOS   VALOR UNITÁRIO   TOTAL ESTIMADO  

166,34 3326,8 33268  
R$ 

 
R$ VEÍCULO DE 26 LUGARES (25+1) 

ROTA 5 
KM DIÁRIO  KM MÊS - 20 DIAS LETIVOS   KM - 12 MESES - 200 DIAS LETIVOS   VALOR UNITÁRIO   TOTAL ESTIMADO  

96,6 1932 19320  
R$ 

 
R$ VEÍCULO DE 26 LUGARES (25+1) 

 
ROTA 1: 
MARCA: 
MODELO: 
ANO/MODELO: 
PLACAS: 
 
ROTA 2: 
MARCA: 
MODELO: 
ANO/MODELO: 
PLACAS: 
 
ROTA 3: 
MARCA: 
MODELO: 
ANO/MODELO: 
PLACAS: 
 
ROTA 4: 
MARCA: 
MODELO: 
ANO/MODELO: 
PLACAS: 
 
ROTA 5: 
MARCA: 
MODELO: 
ANO/MODELO: 
PLACAS: 
 
 



 
  

 
 
 
 

________________________________________________ 

_________________________ 
Página 25 de 32 

 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição, ao Termo de Referência, ao Edital da Licitação, a 
Proposta do contratado e aos demais anexos do Edital. 
1.3. São anexos a este Termo, além das dos documentos estipulados no Instrumento Convocatório e Termo de 
Referência, os seguintes documentos: 

a) Laudo de vistoria dos veículos pelo DETRAN/GO; 
b) Documentação dos veículos em plena validade; 
c) Habilitação dos condutores (Categoria mínima D); 
d) Comprovação de participação dos condutores em curso de treinamento para o transporte 
escolar; 
e) Comprovação de que os condutores não cometeram infrações graves ou gravíssimas nos 
últimos 12 (doze) meses; 
f) Contratos de locação dos veículos, no caso de os veículos não serem de propriedade do 
contratado; 
g) Relatório demonstrativo das rotas, distancias, veículos utilizados e capacidade de passageiros; 
h) Composição detalhada dos custos unitários dos itens que compõem os preços contratuais. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA, ALTERAÇÃO E REAJUSTE: 
 
2.1. O prazo de vigência da contratação contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado conforme disposição e permissão legal, em estrita observância ao estabelecido na Lei 
Federal nº 14.133/21. 
2.2. Do reajuste: Os reajustes serão realizados, obedecidas as disposições legais que regem a matéria, com base no 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC/IBGE, acumulado dos últimos 12 (doze) meses. 
2.3. Dos acréscimos/supressões: A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos e/ou supressões que se fizerem necessários até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
contratado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL:  
 
3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial, conforme 
estipulado neste Termo e na minuta contratual anexa ao Instrumento Convocatório. 
3.2. As comunicações entre a Administração e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 
tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
3.3. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 
3.4. Após a assinatura do contrato, a Administração poderá convocar o representante da contratada para reunião 
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
3.5. Fiscalização: O fiscal técnico acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  

3.5.1. O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou das irregularidades 
observadas.  
3.5.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da 
execução do contrato, determinando prazo para tal. 
3.5.3. O fiscal informará ao gestor, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas 
que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  
3.5.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
comunicará o fato imediatamente ao gestor.  
3.5.5. O fiscal comunicará ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com 
vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

3.6. Gestor do Contrato: 
3.6.1. O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, do registro de 
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ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  
3.6.2. O gestor acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência.  
3.6.3. O gestor acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho 
de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 
despesa no relatório de riscos eventuais.  
3.6.4. O gestor emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 
e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 
na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  
3.6.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133/21, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  
3.6.6. O gestor deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração.  
3.6.7. O gestor deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
contrato. 

 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO: 
 
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, salvo permissão da Administração. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR: 
 
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....), conforme planilha registrada acima. 

5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DO RECEBIMENTO E DOS PAGAMENTOS: 
 
6.1. Do recebimento dos serviços: 

6.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, juntamente com a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência 
e na proposta. 
6.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. 
6.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 10(dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação dos serviços. 
6.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 
6.1.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
6.1.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pelos serviços e nem a 
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

6.2. Da Nota Fiscal e da Liquidação: 
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6.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

6.2.1.1. As Notas Fiscais deverão ser emitidas conforme seguintes dados: FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO – CNPJ nº 44.707.469/0001-30 e deverão vir acompanhadas dos seguintes documentos: 

6.2.1.1.1. Relatório de quilometragem efetivamente rodada no mês, com a frequência dos alunos, 
atestado pelo Departamento Responsável, com as devidas assinaturas; 
6.2.1.1.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 
6.2.1.1.3. Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e Prova de Regularidade para com 
a Fazenda Federal, por meio de Certidão unificada expedida Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 
e Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Receita Federal; ou Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
6.2.1.1.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, por meio do 
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal ou do 
documento denominado “Situação de Regularidade do Empregador”, em plena validade; 
6.2.1.1.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão em relação a 
tributos estaduais (ICMS), expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da 
contratada; 
6.2.1.1.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão em relação a 
tributos Municipais, expedida pela Prefeitura do domicílio ou sede da contratada; 
6.2.1.1.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pelo Tribunal 
Superior do Trabalho em plena validade. 

6.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: a) a data da 
emissão; b) os dados do contrato e do órgão contratante; c) o período respectivo de execução do contrato; d) 
o valor a pagar e; e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
6.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
contratante. 

6.3. Prazo de pagamento: Os pagamentos serão efetuados em ATÉ 30 (TRINTA) DIAS, através de transferência 
eletrônica, mediante apresentação das Notas Fiscais com os devidos documentos indicados no subitem 6.2.1.1., 
devidamente atestada pelo Setor competente, em letra bem legível, sem rasuras. 
6.4. Forma de pagamento: 

a) O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado; 

b) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS SERVIÇOS: 
 
Os serviços deverão ser executados nas linhas indicadas, obedecendo aos horários estipulados pela Secretaria 
Municipal de Educação e de acordo com o calendário escolar do ano de 2025/2026, podendo ocorrer solicitações 
extraordinárias de transporte de alunos, o que deverá ser realizado e a quilometragem excedente, medida e atestada 
pelo fiscal contratual e gestor do contrato. 
 
Conforme a necessidade e justificava da Administração, poderão ser solicitadas viagens para destinos diversos do 
indicado acima, como nos casos de realização de visitas e outras atividades educacionais em outros locais, inclusive 
para fora do município e/ou estado, motivo pelo qual, necessário que todos os veículos estejam, sempre, em perfeito 
estado de conservação e devidamente regularizado com os órgãos de fiscalização, assim como a regular 
documentação dos motoristas. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
 
8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 
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8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.1.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas nos serviços, para 
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo contratado; 
8.1.5. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente contrato, no Instrumento Convocatório e seus anexos. 
8.1.6. Aplicar ao contratado as sanções previstas na lei, no Instrumento Convocatório e neste Contrato;  
8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Municipal para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo contratado; 
8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo, no contrato e anexos do Instrumento 
Convocatório, assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor; 
9.2.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a realização dos 
serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
9.2.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e 
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.2.4. Corrigir, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, as condutas na execução dos serviços, além da 
substituição de veículos e/ou motoristas; 
9.2.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.2.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
9.2.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação;  
9.2.8. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
9.2.9. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO: 
 
Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
11.1. Comete infração administrativa, aquele que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/13. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 
do subitem acima deste Termo, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Termo, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave. 
11.2.4. Multa: 

11.2.4.1. Moratória de 100% (cem por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 
pela inobservância do prazo fixado para a execução dos serviços. 

11.2.4.2.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 
da Lei n. 14.133/21.  

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao contratante: 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Termo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será cobrada judicialmente. 
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 
ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/21, para 
as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/21, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/13, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159). 
11.7. A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas, instituídos no âmbito 
do Poder Executivo Federal. 
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
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devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: 
 
12.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, aplicando-se, também, os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.3.3. Indenizações e multas. 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.  
12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no orçamento 
do município de Ouvidor deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 
FICHA: 000478. ÓRGÃO: 000010 – FME – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. UNIDADE: 000007 – FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. FUNÇÃO: 000012 – EDUCAÇÃO. SUB-FUNÇÃO: 000361 – ENSINO 
FUNDAMENTAL. PROGRAMA: 001021 – PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DE EDUCAÇÃO. 
PROJETO/ATIVIDADE: 4.030 – MANUTENÇÃO DA REDE ESCOLAR BÁSICA E FUNDAMENTAL. 
ELEMENTO: 339039 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS: 
 
Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/21, e demais 
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/90 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO: 
 
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de 
Goiás – TCM/GO, bem como no respectivo sítio oficial do Município de Ouvidor, em atenção ao art. 91, caput, da 
Lei n.º 14.133/21, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527/11, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724/12. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– FORO: 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Catalão, Estado de Goiás para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 
________________________ 

CONTRATANTE 
_________________________ 

CONTRATADO 
TESTEMUNHAS: 
1- 
2-  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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ANEXO V. 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 064/2025. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 6720/2025. 
 
 

Atestamos que a empresa_______________, inscrita no CNPJ sob o nº __________, através do seu representante 
legal, Sr(a).____________, CPF/MF nº ______________, nos termos do Edital do Pregão Eletrônico nº 
064/2025, VISITOU os locais de onde serão executados os serviços, constatando as condições e peculiaridades 
inerente à natureza dos trabalhos que serão executados, recebendo as informações técnicas pertinente e necessárias 
para a formulação de sua proposta o objeto correspondente. 

 
 

Local e data. 
 
 

Obs. Assinatura do servidor responsável da administração por acompanhar a visita.  
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ANEXO VI. 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 064/2025. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 6720/2025. 
 
 
 
 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº __________________, por 
intermédio do seu representante legal, Sr.(a) ________________________________, portador(a) do RG nº 
____________________ e do CPF nº ___________________________, DECLARA, abrir mão da visita técnica 
ao local da execução da obra, conforme dispõe o Edital em referência. 
 
Declaramos, ainda, sob as penalidades da Lei, de que temos pleno conhecimento das condições e peculiaridades 
inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informamos que não 
utilizaremos para qualquer questionamento futuro que ensejam avenças técnicas ou financeiras, isentando o 
Município de Ouvidor, de qualquer reclamação e/ou reivindicação de nossa parte. 
 

 
 
 
 

Local e data 
 

 
 

Obs. Documento devidamente assinado pelo representante legal. 
 

 


